
Registre-se Autue-se

Sala das Sessões / 1-

(Rubrica do Presidente)

^ março ú®

Data

/  /

Numero ^ i /

/\ *

CÂMARA MUNICIPAL DE CACHOEIRO DE ITAPEMIRIM
ESTADO DO ESPÍRITO SANTO

EXERCÍCIO DE 2014

PFRínnn 2013 A  2014

PRFQinFMTF PerraTe .VICE-PRESIDENTE
Carlos Renato Lino

losFCRFTÁRin PaPricio P. Soares . 2° SECRETÁRIO
Lucas Moulais

ASSUNTO:

PL 52/14

INICIATIVA:

EDIL OSFIAE PA SILVA

HISTÓRICO:

PSITOMIITA LOC-EAPOURO PlfelICO EO Mü-
EICIPIO PS OACHOEIRO PE ITAPEMIRBI.

EUA FAEIO LUIZ CAETiUTO.

PARECER DA COMISSÃO DE:

Constituição, Justiça e Redação

I  I Finanças e Orçamento

I  I Fiscalização e Controle Orçamentário

"[/^Obras e Serviços Públicos
I  I Saúde, Saneamento e Meio Ambiente

[  I Direitos Humanos e Assist Social

j  1 Educação, Ciência e Tecnologia, de

LEITURA

DISCU^

2^ QiaÓUSSÃO _

PROVADO POR

OS

PRESIDENTE

iDXiM

I  IABSTENÇÃÓUNANIMIDADE

.REJEITADO POR

UNANIMIDADE Q ABSTENÇÃO
PRE NTE

VSPEDIDO DE

Ver

Ver

Ver

PRESIDENTE

PEDIDO DE URGÊNCIA:

APROVADO POR

X  in UNANIMIDADE Q ABSTENÇÃO

PRESIDENTE

REJEITADO POR

I  lMA^ll^yllnAnF n ARRTFNrtAD



1

CAMARA MUNICIPAL DE CAGHOEIRO DE ITÁPEMIRIM

ESTADO DO ESPÍRITO SANTO

Êxm°. Sr. Presidente da Câmara Municipal de Cachoeirò de
Itàpemirim/ES. ^

Projeto de Lei N°.

iDOCsJèíEKTQ-

1Jrí:^ocí^'o
! í-;ÚívlEftO fRCJFKEO; -
j  I Qc^lA Vi

DENOMINA LOGRADOURO /

PÚBLICA NO MUNICÍPIO DE
CACHOEIRO DE ITÁPEMIRIM.

Art. 1°. Fica denominada RUÀ "MARIÒ LUIZ CAETANOÍ^^íRua Projetada, que se inicia'no
final da Rua Baixo Guandu, com término no final da Rua íoão^beiro dos Reis, localizado no
airro Zumbi, neste-município. -

.  I

,  ort. 2°. Esta lei entra em vigor na data de sua pubjicação, revogando as disposições erri contrário.

(

Çachoeiro.de Itapemmm - ES, 12 de fevereiro de -201d-. ̂

^  I -o.u .1.
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Silva

doPHS

ifcEZLj Q •^UGT£f';GA€:
j£ /Jí

i

"í

Pré3ider.jp&___

"Disse JESUS dos seus discípulos: É inevitável qué venham os escãnãaloS^às ai dd homem
pelo qual eles vêm". Lucas 17:1

-  \ J

'Feliz a Nação cujo Deus ép Senhor"

Rua Barão de Itapemirim, 05 - Centro CEP" 29300-110 - Cachoeiro de"'ltapemirirri - Espírito'Santo
' PABX: (28) 3526-5622"-FAX: (28) 3521-5753 - E-mall cmci@cmcl.es gov br
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ESTADO DO ESPIRITO SANTO

:

-- \ '

JUSTIFICATIVA:

- , , ,v - 'Sbíicitámòs desta destínta Casa, a^agreciáçãci^.e aprovação deste Projeto de Lei, que tem por,,
p  objetiYO ho|nenágear_0^ Jovem (e esportista, /'Mario Luiz Ça^ètaho''ivquè,éulutôu;^'no dia 01 de
,1^ ■ \ janeiro de 1991, não'apenassua família/:inas'toda/á nbssa sociedade.,
\  \ . O Joyem Mano Luiz-Caetano, "nascida e çiiádomo bauro. Zumbi,'álayancòÜTSüa jpyeritúd^

/'/ corno jogador de; futebol, òndefdispütou 3 copa agazètinfeà, .e-jógou n'o/timg/de base d'o Est^e^á,da'-
'' " ̂ rtè/ 'y-- /v^ . , T ; /'S' ' "

\L

-  C

1

~i- r

V

y  " A bqrrienágem, prestada" "ao Jovem-j Mario' Luiz' Caetano, ,é- sinônimo, sòbrétudo, de'~
' lreconhecimento e\dedichção, à exèlência dã representação porrete juntq^cdmya comunidade• do/"
"/Zumbi. Por isso,' nesta oportunidade,'"'Uma justa'homènagémybferecida pèlo mtinicípio-põDmeio da/^
-//Câmãrk Míihicipal'. v ■<

•/

.  V
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—

V

-r//- Cáchoeirb de/Itapemirim^-ES, 12'de fevereiro de 2013
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Da Silva
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^  _ s L. "Dissè JESUS áôs seus discípulos: É inevitável que venham os escân^àlosf nias ai do homem . v
-  ' ' ' V , - ' ' - nelo aual eles vêm ■'tT.ucàs 17:1- ' ' ^ vr n-pelp qual eles vêmK Lucás 17:1-
f  . \
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y  ̂Fêliz a,Nação cujo Deus é o Senhor"

-r-

-Rua Barão de, Itapemirim, 05 - .Centra CEP 29300-110 - Cathoéirb db ItaperTiirínfi, -rEspírito'Santo
A , : v PABX: (28) 3526-5622-FA^: (28) 3521-5753- E-rnail: cmci@Gm '
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República Federativa do Brasil

Ir--

CACHOEIRO DE ITAPEMIRIM ESTADO DO ESPIRITO SANTO

ÓBíTO H? a,o.q\p.
FERNANDO CARVALHO GOtâES Escrivão Oficiai' • l i do Cartório do r.

l  ; do Reflislro Civil da Cidade de Caciioeiro de ilapemirini Estado do Espirito Santo, por
aomeação na forma da lei etc.

CERTIFICO, que as íls^^ ̂  do livro n^'-) ̂  do registro de Óbitos, foi
feito hoje o assento' dVhíA AJQ -'rnr

*^e I ri t'u fs " fio 1Q í
J

v;..—falecidjD aoO-/Vde f a/vAJU"K>0 ' de 19.ê..i

-cor... p..Qt^cá,X>trtTr.
profissã<fiu^l.lxOtA-
dómiciliado e residente eW^^fo:;^-0>_
com,T <d CVYV/S^ -- " f - / idade, estado Q...
^í4íiaxii?-jjsi..^...{o...L^^^ '•

Foi decllran teftjL,e/^^'-; C nÁA--i v T . sendo o
d  ̂bito firmado po^^A- \q^sLS.. Qxp^xJO p\ .^C^U\>cX/^yO^^

atestado

que deu

^mo causa da morteHV^'g-

o de n n

OBSBRVAÇ0ES:.QxldLôuí^^i&:í
yâ=LA-ici-^lS:^á^--y—

O referido è verdade e dou fê

Cachoeiro de ItapemirimQ(:2.de..^/Ci£iAX4ÍÍ^,,-í^

íw/6
de 1â.Á..

Oficial de Rtgi$tto Cioii



fbz FOZ DE CACHOEIRO S/A

Praça Alvim Silveira, 01 - Ilha da Luz - Cachoeiro de itapemirim - ES

CEP 29309-801 - CNPJ 02 628 150/0001-70 - wwwfoz com br

DEMONSTRATIVO MENSAL DE SERVIÇO DE AGUA E ESGOTO

.'-V,. J

39565-0
REFERÊNCIA

Setembro/2013
DATA VENCIMENTO

14/10/2013
VALOR A PAGAR - RI

214,50

MARIA JOANA DE SOUZA CAETANO
ENDEREÇO

RUA BAIXO GUANDU, 120 - ZUMBI, CACHOEIRO DE ITAPEMIRIM 29302-030

A / CTE

HIDRÕMETRO

Y10S036122

CATEGORIA / ECONOMIAS

2R

IDENTIFICAÇÃO

10 2212 0.1379 ( 40722223

HISTÓRICO DE CONSUMO

03/2013 04/2013 05/2013 06/2013 07/2013 08/2013 MÉDIA
45 42 42 35 41 35 40

20/09/2013

1312

1274

38

DATA LEITURA

25/11/2013 LEITURA ATUAL

22/10/2013 LEITURA ANTERIOR

30 CONSUMO MEDIDO

LÉITUkA NòkMAL

DATA EMISSÃO

PREV PRÓX LEITURA

DIAS CONSUMO

DISCRIMINAÇÃO DOS SERVIÇOS

116,28

91,94

4,61

1,67

TARIFA DE AGUA

TARIFA DE E5G0T0

MULl^

JURC®

CaJ

un
!>•
iJH

VALOR TOTAL 214,50

O,,
•í-i
-J"»

características FISICAS E QUÍMICAS DA AGUA DISTRIBUÍDA (PORTARIA 2914/2011 DO M S )

roPARÂMETROS
i-»

DE AMOSTRAS FORA DO PADRÃO
TURBIDEZ-MÉDIA
MENSAL (NTU)

0,52TURBIDEZ 120 0

CLORO RE^UAL LIVRE 120 0
TURBIDEZ-VALOR

MÁXIMO ENCONTRADO
(NTU)

4.80

COLIFORMÉ!^ TOTAIS 120 0

CONTAGEM BACTÉRIAS HETEREOTRÓFICAS 30 0

RH
9 0

CLORO RESIDUAL LIVRE
MéOlA MENSAL (mg/I)

0.66

COR APARENTE
36 0

ESCHERICHIACOLI 31 0

FLUORETO 9 0
CLORO RESIDUAL LIVRE

VALOR MÍNIMO
ENCONTRADO (mg/l)

0,30

_



CAMARA MUNICIPAL DE CACHOEIRO DE ITAPEMIRIM

'  ESTADO DO ESPÍRITO SANTO

Exm°. Sr. Presidente da Câmara Municipal de Cachoeira de
Itapemirim/ES.

Projeto de Lei N°.

;':V> ^

„>ÃTÀ i^kOTCCOL,!)'

DENOMINA LOGRADOURO

PÚBLICA NO MUNICÍPIO DL
CACHOEIRO DL ITAPEMIRIM.

Ar,t. l°.'Fica denominada RUA "MARIO LUIZ CAETANO", a Rua Projetáda, que se inicia no
final da Riia Baixo Guandu, com término no final da Rua João Ribeiro dos Reis, localizado no
bairro Zumbi, neste município. ' ' . - . ^

^,y\rt. 2°.'Esta lei entra em vigor na data de sua publicação, revogando as disposições em contrário. .

Cachoeiro de Itapemirim - ES, 12.dè feyereiro de 2014

Silva

hr do PHS
-- }
! Se

"Disse JESUS aos seus discípulos: É inevitável que venham os escândalos, mas ai doJhomem
pelo qual eles vêm". Lucas Í7:l

16/

"Feliz a Nação cujo Deus é o Senhor'

Rua Bárão de Itapemirim,- 05 - Cèntro - CEP 29300-110 - Cachoeirç de jtapémirim - Espírito Santo
-  PABX: (28) 3526-5622 - FAX: (28) 3521-5753 - E-maii: ciTici@crTÍci.es gov.br
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GAMARA MUNICIPAL DE CACHOEIRO DE ITAPEMIRÍM

. ESTADO DO ESPÍRITO SANTO '

JUSTIFICATIVA:

'  Solicitamos desta destinta Casa, a apreciação e aprovação deste Projeto de-Lei, que tem por
objetivo homenagear o Joyem e-'esportista,--"Mario Luiz Caetano",-que enlutou no dia 01 de~
àneiro'de 1991, não apenas suá família, mas toda á nossa soeiédader' ^ , -

O Jqvem Mano Luiz Caetano, nascido e criado no bairro Zumbi, alavancou sua juventude
ròmo jogador de futebol, onde disputou 3 copa agazetinha, e jogou no time de baseado Estrela do
Norte". - L - , ' •

A homenagem-^p^estada ao Jovemi Vlarip Lmz ..Caetano^' é sinônimo, sobretudo, , de
(reconhecimento e dedicação, à exèlência da representação por ele junto com a comunidade do
Zumbi. Por isso, nesta oporturiidade, uma justa homenagem, oferecida pelo mtinicípio por meio-da
Câmara Municipal. , ' - '

*  ' /

Cachoeiro de Itapemirim - ES, 12 de fevereiro de 2013

Silvaar

doPHS

"Disse JESUS aos seus^discípuRr^rE inevitável que venham os escândalos, mas ai do homem .
^  pelo qual eles vêm":Lucas 17:1

''Feliz a Nação cujo Deus e o Senhor'

Rua Barão dè Itaperhirim, -05- - Centro - CEP" 2930.0-110 - Cachoeiro de ltaÍDemirim - Espírito Santo
.PABX: (28) 3526-5622 - FAX: {28)-3521-57,53 - E-mall: cmGr@cmci.es.gby.br-



12131
jjM

CÂMARA MUKIICIPAL DE CACHOEIRO DE ITAPEMIRIM

ESTADO DO ESPÍRITO SANTO %,

PROCURADORIA LEGISLATIVA

PARECERÃO PROJETO DE LEI N° 52/2014

INICIATIVA: Vereador Osmar da Silva

A MESA DIRETORA

Senhor Presidente,

1. O projeto sob análise, de autoria do vereador Osmar da Silva, visa denominar
logradouro público e dá outras providências.

2. O objetivo da presente propositura é denominar "Rua Mario Luiz Caetano", a Rua
Projetada, que se inicia no final da Rua Baixo Guandu, com término no final da Rua
João Ribeiro dos Reis, localizado no Bairro Zumbi, neste município.

3. Sob o aspecto formal, o projeto em questão encontra-se adequado às hipóteses de
~ competência constitucional do Poder Legislativo Municipal para iniciativa da matéria;
conforme preceitua o art..30 da Carta Magna, transcrito abaixo:

Art. 30. Compete aos Municípios:
I - legislar sobre assuntos de interesse local; - ~

No entaiíto, em obediência ao disposto no art. 2, § 3°, da Lei Municipal 4.850/99,
temos que: " . ^

Art. 2, § 3° - Anexo a qualquer projeto de lei; cujo objetivo é a
denommação dos logradouros independentemente de sua categoria, ou

,  seja, praça, avenida, rua, travessa, viaduto, escadaria e outros, deverá
vir uma declaração do cadastro imobiliário municipal informando
se o logradouro, objeto do projeto, possui ou não nomenclatura,
como também croqui informando a sua locabzação exata, (grifo
nosso)

Assim,-uma vez que não há a informação do citado órgão cadastral não fora
satisfeitos todos os requisitos para a propositura do presente projeto.

"Feliz a Nação cujo Deus é o Senhor" ,,

Rua Barão de Itapemirim, 05 - Cenfro --CEP: 29300-110 - Cachoeiro de Itapemirim - Espíritò^Santo
PABX: (28) 3526-5622 - FAX: (28) 3521-5753 - E-mail. cmci(gcmci.es.gov.br .
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CAMARA MUNICIPAL DE CACHOEIRO DE ITAPEMIRIM

ESTADO DO ESPÍRITO SANTO 15

Assim, "é nosso parecer que o presente projeto de lei possui vício formal s^ável*^
portanto, em obediência ao que dispõe o art. 115,-IV, do Regimento Interno desta V..
Casa, opinamos pelo envio da matéria Comissão de Constituição, Justiça'e Redação,
para análise e devidas considerações. ^ ;

' É o parecer, s.m.j' - - ^ - _ ' " ' ' ̂

- ( Cachoeiro de^Itapemirim-ES,-10 de março de 2014.

PedBO Henrique Ferreira Vassalo Reis
OÁB/ES 15.389 - - '

Procurador Legislativo

K  --

'

V

'Feliz áNação cujo Deus é^o Senhor'

Rua Barão dè Itapemirim, 05^ Centro -5CEP:-29300-110 - Cachoeiro de Itapemirini - Espírito Santo.
PABX: (28) 3526-5622 - FAX: (28) 3521-5753 - E-mail. cmci@cmci.es.gov.bh 5 .



CÂMARA MUNICIPAL DE CACHOEIRO DE ITAPEMIRIM
ESTADO DO ESPIRITO SANTO

OF/PLG

À PRESIDÊNCIA DA COMISSÃO DE CONSTTUIÇÃO, JUSTIÇA E REDAÇAO
VEREADOR; FABRÍCIO FERREIRA SOARES ^ ~

íFROTOCOI.0 Gai^'.L;
fe

Senhor Vereador,

íMERQ PROPR^O: n f
rr;^ y/rocoM: (ySfô^ MJ

j- - ^ 19 inri<5o XII e O arüeo 115 c/c artigo 44, todos do Regimento.cumprimento ao que seguintefs) matérla(s):

P.LEIN".

AíVj Pcm

VETQAPLN". P. RESOL. N°. P. DEC. LEG. N°. PRAZO VENC. PRO J.

LuH
Cín^ 2riÁ

e-, TUTO TTtT» A 'V r\ T/TJTMr^

Atenciosamente,

JÚLIO CÉSAR FERRARI CECOTTI
Presidente

•  Segue(ra) em anexo cópia(s) da(s) matéria(s) mencionada(s).
• Observação:

n  Z »TÃn nimpriMENtÕ DOS PRAZOS REGIMENTAIS PARA
•  oS^CERtoSeÃTXZa^LICAÇAODO s 4.DO AMGO^DO

Dcr-TTVAPTn INTERNO- "SE A COMISSÃO NÃO APRESENTAR PARECER SOBRE AIegi^al, o presidente da câ^ poderá-
designar relator AD HOC para PROFERI-LO DENTRO DE TRES DIAS .

'Feliz a Nação cujo Deus é o Senhor'

RuaBaiaodeltapemirim, 05 - Centro - CEP: 29300-110 - Cachoeiro de Itapemirim - Espírito San»
PABX: (28) 3526-5622 - FAX: (28) 3521 -5753 - E-mail: cmci@cmci.es.gov.br
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